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LEI N. 2.831, DE 28 DE AGOSTO DE 2012.

Dá nova redação ao artigo 40 da Lei n.
2.507, de 04 de julho de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislat iva

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 40 da Lei n. 2.507, de 04 de
julho de 2011, que “Dispõe sobre as diretrizes para
a elaboração da Lei Orçamentária de 2012”, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40. O projeto da Lei Orçamentária para o
exercício f inanceiro de 2012, poderá conter
dispositivos autorizando os Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, o
Tribunal de Contas e a Defensoria Pública, na forma
do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de
março de 1964, a realizar remanejamento de
dotações orçamentárias, de uma mesma categoria
econômica, ou de uma categoria econômica para
outra, dentro da mesma unidade orçamentária,
desde que preservadas as dotações para
execução das despesas decorrentes de emendas
parlamentares, nos seguintes limites máximos da
dotação de cada unidade orçamentária:

I – 10% (dez por cento) para unidades do
Poder Executivo, da Assembleia Legislativa e da
Defensoria Pública; e

II – 20% (vinte por cento) para as unidades do
Tribunal de Justiça, do Ministério Público e do
Tribunal de Contas.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 28 de agosto de 2012, 124º da República.
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LEI N. 2.838, DE 28 DE AGOSTO DE 2012.

Dá nova redação ao caput do artigo 8º da
Lei nº 2.676, de 28 de dezembro de 2011,
que dispõe sobre o orçamento do Estado
para o exercício de 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislat iva

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O caput do artigo 8º da Lei nº 2.676,
de 28 de dezembro de 2011, que “Estima a receita
e fixa a despesa do Estado de Rondônia para o
exercício financeiro de 2012”, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 8º. No curso da execução orçamentária
do exercício de  2012, f ica autor izado o
remanejamento de dotações orçamentárias, de
uma mesma categoria econômica, ou de uma
categoria econômica para outra, dentro da mesma
unidade orçamentária, desde que preservadas as
dotações para execução das despesas
decorrentes de emendas parlamentares, nos
seguintes limites máximos da dotação de cada
unidade orçamentária.

I – 10% (dez por cento) para unidades do
Poder Executivo, da Assembleia Legislativa e da
Defensoria Pública;

II – 20% (vinte por cento) para as unidades do
Tribunal de Justiça, do Ministério Público e do
Tribunal de Contas”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 28 de agosto de 2012, 124º da República.
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DECRETO N. 17.069, DE 30 DE AGOSTO DE 2012.

Abre no Orçamento-Programa Anual do
Estado de Rondônia, Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.631.014,03
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
65, inciso V, da Const ituição do Estado e
autorização contida no artigo 8º da Lei nº 2.676,
de 28 de dezembro de 2011,

D  E  C  R  E  T  A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento-Programa
Anual do Estado de Rondônia, em favor das
unidades orçamentárias SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE LICITAÇÃO - SUPEL,
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS - DEOSP, SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC,
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN e SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA - SEAGRI, Crédito Adicional
Suplementar para atendimento de despesas
correntes e despesas de capital, até o montante
de R$ 1.631.014,03 (um milhão seiscentos e trinta
e um mil quatorze reais e três centavos) no
presente exercício, indicados no Anexo II deste
Decreto.

Art. 2º  Os recursos necessários à execução
do disposto no artigo anterior decorrerão de


